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Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica-==-: Fisd

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo
decreta:

Artigo 1o - É declarada de Utilidade Pública a Associação
“Comélia Maria Elizabeth Van Hylchama Ulieg”, com sede no município de

* Campinas.
(op)

22)

pa Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua
cpublicação.

JUSTIFICATIVA

A entidade tem sua sede na Avenida Conselheiro Antônio
Prado, no 340, em Campinas.

E uma entidade civil, de natureza filantrópica, sem fins
lucrativos, com duração por tempo indeterminado.

Uleg é um espaço que busca a formação profissional, respeitando a
subjetividade dos usuários da Saúde Mental.

As Oficinas Agrícola, Oficina Vitrais, Oficina de Papel,
Oficina Gráfica e Oficina Culinária oferecem programas diferenciados,
atendendo as necessidades de cada pessoa ( atualmente 90 pessoas).

Visa instrumentalizar o usuário para que ele se torne um
membro ativo da sociedade. Pretende mobilizar a comunidade para novas
alternativas de atenção à Saúde Mental, como forma de evitar a internação.
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Ulieg é fruto de uma série de reflexões e transformações, no que se refere

ao lugar do doente mental na necessidade de auxiliá-las a conquistarem a

cidadania perdida, pela falta de um projeto que lhes resgatasse hábitos de

trabalho.

As atividades de Terapia Ocupacional existentes há

décadas no Serviço de Saúde Dr. Cândido Ferreira, foram transformadas em

um espaço que busca a formação profissional dos usuários das Oficinas de

Trabalho.

Buscando maior autonomia e independência a esse

projeto, fundamos a Associação Comélia, com uma grande participação dos

usuários e familiares.

Diante do exposto, estamos encaminhando, anexo, toda

documentação necessária para a declaração de Utilidade Pública e contamos

com a aprovação pelos nobres pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 51o a 55o Sessões Ordinárias (de

23 a 29/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 29/04/98.


